Lei n. 2249/2014 de 09.10.14

ESTABELECE NORMAS E LOCAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE TAXI E PARA A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS, NO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. O transporte de passageiros em veículos automóveis de aluguel é um serviço de utilidade pública, destinado à condução de pessoas a locais pré–determinados mediante pagamento de tarifas.

§ 1º. As tarifas são as abaixo mencionadas: 

a) quilômetro rodado bandeira 1 – compreendendo os horários de 07h. às 19 hs; 

b) quilômetro rodado bandeira 2 – compreendendo os horários de 19h01min. As 06h59min; 

c) hora parada.

§ 2º. As tarifas serão regulamentadas por ato do Chefe do Poder Executivo, que irá dispor sobre os valores a serem cobrados pelos taxistas, a qual será revisada periodicamente obedecendo os reajustes de preço de combustível;
§ 3º. Os veículos automóveis de aluguel a que se refere este artigo, para fins desta Lei, serão denominados táxis. 
Art. 2º. O serviço de táxi será prestado exclusivamente por Motorista Profissional Autônomo, que não poderá ter mais de uma permissão. 
Art. 3º. Serão considerados serviços de táxis, também sujeitos às disposições desta Lei: 

I) o transporte de pessoas entre domicílio e aeroportos e vice–versa, pelo sistema de lotações ou outra modalidade, quando aprovado pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano (vinculado a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, conforme Lei nº 1154/1993); 

II) o transporte de pessoas pelo sistema de lotação ou outra modalidade, para atender às necessidades ocasionais, tais como: festas ou reuniões cívicas, esportivas ou religiosas.
Art. 4º. Compete ao Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, o exame e a deliberação de problemas e casos concretos ligados ao serviço de táxi, inclusive a instituição de tarifas e termos de permissão, tudo o que será submetido à aprovação do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. O Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano terá o encargo de fiscalizar o cumprimento das normas legais e regulamentares pertencentes ao serviço de táxi e opinar como órgão técnico, nos assuntos relacionados com esse serviço, além das atribuições que lhe são conferidas nesta Lei.
Art. 5º. Poderá o Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano visando o interesse público, ampliar o número de táxis em circulação no Município, em função do número de habitantes.
I – DA PERMISSÃO
Art. 6º. A exploração de transporte de passageiro por meio de táxi, só será admitida mediante autorização expedida pela Prefeitura, através de Portaria de Permissão e do Alvará de Licença.
§ 1º. As permissões serão concedidas tendo em vista as necessidades das diversas regiões do Município e de acordo com o número de habitantes.
§ 2º. Os permissionários do serviço de táxi deverão obter Alvará de Licença junto à Prefeitura Municipal, renovando-o anualmente, mediante pagamento das taxas respectivas.
§ 3º. A revogação da Portaria de Permissão, por parte do Município, poderá ocorrer a qualquer tempo, quando proposta pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, originado em ato da fiscalização, onde se configure a infração de permissionários às normas em vigor, ficando assegurado o direito de recurso ao Prefeito Municipal. 

§ 4º. Ao motorista profissional autônomo somente poderá ser concedido um alvará, e relativo a veículo de sua propriedade.
Art. 7º. Na outorga do Alvará de Licença, será obedecido o critério que o máximo de um terço do total estabelecido se constituirá de firmas individuais ou coletivas.
Art. 8º. A permissão será intransferível, exceto em caso de óbito do permissionário.

Art. 9º. Em caso de falecimento do permissionário, o direito de uso da permissão será transmitido à seu cônjuge, que deverá requerê-la no prazo de 02 meses a partir do óbito do titular.

§1º. Idêntica faculdade poderá ser exercida, no mesmo prazo, pelos herdeiros do permissionário, na falta do cônjuge;

§2º. Se o beneficiado com a transmissão do direito de uso da permissão não preencher as exigências impostas pela legislação, faculta-se o prazo também de 02 mesmo para atendê-las, sob pena de cassação da permissão, sendo permitido no decorrer deste período a condução do veículo ter motorista profissional que satisfaça a legislação em vigor.

Art. 10. O número de permissões a serem concedidas para exploração de transporte de passageiros por táxi será o equivalente a 01 (um) veículo por cada 600 (seiscentos) habitantes.

Parágrafo único. Para efeito de determinação do que trata o caput, utiliza-se como base a população do município, conforme censo demográfico oficial do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

II – DA EMPRESA OU FIRMA
Art. 11. As permissões para o serviço de táxi à empresa, somente serão expedidos depois de satisfeitas as seguintes formalidades: 

I) estar legalmente constituída, sob forma de firma individual ou coletiva;
II) dispor de sede e escritório no Município; 

III) ser proprietária de um ou mais táxis, devendo os que ainda não estejam licenciados como tal, ter 05 (cinco) anos de fabricação, no máximo; 

IV) dispor do uso de área mínima de 400 m² de área coberta e instalação obrigatória para escritório, quando proprietário de mais de 10 (dez) táxis; 

V) estar inscrita no cadastro fiscal municipal.
III – DO MOTORISTA PROFISSIONAL AUTÔNOMO
Art. 12. A concessão de permissão a motoristas profissionais autônomos, demanda à prévia satisfação das seguintes formalidades: 

I) estar inscrito no cadastro de condutores de táxis;
II) ser proprietário de táxi;
III) estar inscrito no cadastro fiscal.
Art. 13. Poderão ser concedidas permissão e Alvará de Licença a motoristas profissionais autônomos para, em conjunto com proprietários, explorarem os pontos de taxis livres, utilizando para tanto, um único táxi.
§ 1º. O motorista profissional autônomo, devidamente inscrito no cadastro de condutores autônomos de táxi, só poderá exercer a sua atividade como motorista colaborador, depois de obtida a permissão respectiva, para determinado veículo e determinado ponto, sendo vedada a transferência para outro veículo sem a devida Autorização Municipal.
§ 2º. Para cada táxi, poderá ser concedida, a um motorista colaborador, desde que devidamente inscrito no Cadastro de Condutores de Táxis, permissão para trabalhar como TURNANTE, cabendo a responsabilidade pelo mesmo ao permissionário que lhe entregar o veículo para trabalhar.
Art. 14. É vedada a transferência e/ou venda da permissão dos pontos livres e privados pelo próprio permissionário.

Art. 15. É vedado ao motorista profissional autônomo, titular de Permissão, ingressar em firma ou empresa, que tenha por objetivo a exploração do serviço de táxi no Município de Bom Retiro, sob pena de revogação de permissão.

§ 1º. Sob pena de receber igual sanção, não poderá o permissionário autônomo transferir, sob qualquer forma ou modalidade, o uso ou a exploração do táxi e dos direitos decorrentes da permissão, ainda que em caráter precário.
§ 2º. Na proibição do parágrafo anterior não está compreendida a contratação sob remuneração, de outros motoristas profissionais, para auxiliar na prestação de serviços sob a direção do permissionário.
IV – DA INSCRIÇÃO DO CADASTRO MUNICIPAL DE 
CONDUTORES DE TÁXI
Art. 16.  O motorista profissional, para dirigir táxi, deverá estar inscrito no Cadastro Municipal de Condutores de Táxi, comprovando:

I) possuir carteira nacional de habilitação, de categoria profissional “B, C, D ou E”;

II) ter bons antecedentes;

III) possuir curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, mecânica e elétrica básica de veículos, promovidos por entidade reconhecida pelo respectivo órgão autorizatório;

IV) possuir veículo com as características exigidas pela autoridade de trânsito;
V) certificação específica para exercer a profissão, emitida pelo órgão competente da localidade da prestação do serviço; 
VI) inscrição como segurado do INSS, ainda que exerça a profissão na condição de taxista autônomo, taxista auxiliar de condutor autônomo ou taxista locatário;
VII) carteira de trabalho e previdência social para o profissional taxista empregado.

V – DO PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE TÁXIS (PDT)
Art. 17. Caberá ao Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano a revisão periódica desta Lei e do PDT, obedecido ao estabelecido no art. 10.

Art. 18. O Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal estabelecerá:

I) os pontos privados e livres;
II) o tipo de táxi e o número mínimo e máximo em cada ponto;

III) o padrão de serviço;

Art. 19. Os pontos privados serão concedidos mediante processo licitatório com valor mínimo correspondente a 20 UFMs pelo período de 10 (dez) anos, podendo de acordo com o interesse da Administração Pública ser prorrogado por igual período e ficarão estabelecidos nos seguintes locais: 
I) 01 ponto na Alameda Nereu Ramos, quadra 71 - coordenadas geográficas: 27º47.856’S / 049º29.369’O;
II) 01 ponto na Avenida 24 de Outubro, quadra 61 - coordenadas geográficas: 27º47.802’S / 049º30.101’O;
III) 01 ponto na Avenida Major Generoso, quadra 127 - coordenadas geográficas: 27º47.974’S / 049º29.400’O.
Art. 20. Os pontos livres serão utilizados na forma de rodízio, ou seja, a sequência dos veículos se dará de acordo com a ordem de chegada e ficarão estabelecidos nos seguintes locais: 
I) 01 ponto na Praça 07 de Setembro, quadra 60 - coordenadas geográficas: 27º47.788’S / 049º29.418’O; 
II) 01 ponto na Praça Dorvalino Philippi - coordenadas geográficas: 27º47.858’S / 049º29.193’O;
III) 01 ponto no bairro Capistrano, Rua Carlos Werner, quadra 05 - coordenadas geográficas: 27º47.802’S / 049º30.101’O;
IV) 01 ponto no bairro São José, Av. Major Generoso, quadra 150 - coordenadas geográficas: 27°48.424’S / 049º29.466’O;

V) 01 ponto no Distrito de Canoas, Rua Agostinho Della Giustina - coordenadas geográficas: 27º48.174’S / 049º46.303’O;
VI) 01 ponto na Localidade de Barbaquá – Estrada BRO 363 - coordenadas geográficas: 27º41.458’S / 049º28.472’O;
VI – DOS TÁXIS
Art. 21. Os táxis a serem utilizados no serviço, deverão satisfazer as seguintes exigências:

I) os táxis deverão ser de quatro portas e não poderão transportar mais de quatro passageiros; 

II) os táxis ficarão sujeitos à vistorias periódicas, procedidas pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, a qual fornecerá selo que será afixado à vista dos usuários; 

III) os táxis pertencentes as empresas, poderão ser dotados de sistema de controle pelo rádio desde que autorizado pelo Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL; 

IV) os táxis pertencentes à empresas deverão ainda possuir características especiais de identificação da mesma, através de siglas ou símbolos aprovados previamente pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, pintados nas portas dianteiras; 

V) todos os táxis deverão ser adesivados externamente nas laterais com logo turístico com a legenda “Bom Retiro – Portal da Serra Catarinense www.portaldaserra.tur.br, Ponto Culminante do Estado – 1827m” com o respectivo número de cadastro, conforme anexo único;
VI) ser dotados de caixa luminosa com a palavra ‘‘TÁXI’’ sobre o teto; 

VII) ser dotados de cartão de identificação do proprietário e do condutor; 

VIII) ser dotado de tabela de tarifas;

IX) ser dotados de cintos de segurança em perfeitas condições; 

X) ser dotados de todos os demais equipamentos exigidos por lei; 

XI) todos os táxis, quando não estiverem efetuando corrida, deverão permanecer no ponto em que estiverem lotados, ou nos pontos definidos como livres.
§ 2º. Os permissionários que estiverem em plena atividade na promulgação desta Lei, permanecerão em atividade, independentemente do limite imposto no art. 10 e deverão então atender todas as exigências deste artigo.
Art. 22. Estando o veículo em excepcional estado de conservação e após vistoria do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, a sua utilização poderá ser autorizada por mais um ano, e em nova vistoria por mais igual prazo, ficando limitada a sua utilização, em qualquer circunstância, ao tempo máximo de 15 (quinze) anos, da data de sua fabricação.
Parágrafo único. Pode, a qualquer tempo, o Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, exigir do proprietário de táxi, que efetue reformas parciais, totais ou até (troca) substituição do veículo quando se constatar necessidade.
VII – DOS PONTOS
Art. 23. Entende-se por ponto o local pré-fixado pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
Art. 24. Os pontos serão discriminados de acordo com as seguintes categorias: 

I)  ponto privado, conforme disposto no art. 19, é aquele que só é permitido o estacionamento de permissionário designado especificamente para o mesmo; 

II)  ponto livre é aquele que pode ser usado por qualquer táxi; 

III)  poderá o Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano criar pontos provisórios para atender necessidades ocasionais, fixando suas durações e demais características de emergência.
Art. 25. A critério do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano a capacidade dos pontos poderá ter tamanho maior ou menor do que seria ocupado pelos táxis a ele determinados, em função de estarem todos parados no ponto ao mesmo tempo.
VIII – DOS TRIBUTOS
Art. 26. Os tributos serão cobrados de acordo com o previsto na Lei Complementar nº 11/05 (Código Tributário do Município de Bom Retiro).
IX – DAS OBRIGAÇÕES DOS PERMISSIONÁRIOS E CONDUTORES DE TÁXI.
Art. 27. Os permissionários e condutores de táxis deverão respeitar a legislação em vigor e as normas supervenientes baixadas pela Prefeitura relativamente, ao serviço permitido, bem como facilitar por todos os meios ao seu alcance, a atividade de fiscalização municipal.
Art. 28. Os permissionários e condutores de táxis devem trajar-se adequadamente para a função. 
Art. 29. A Prefeitura cassará imediatamente o Registro de Condutor de qualquer motorista de táxi que, em serviço, for encontrado em estado de embriagues, constatado pela fiscalização ou por outra autoridade competente.
Art. 30. O Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano punirá qualquer motorista de táxi, quando os funcionários encarregados da fiscalização ou outras autoridades no exercício de suas funções, forem desautorizadas pelo mesmo ou estes faltarem com a devida urbanidade para com os passageiros.
Art. 31. As empresas permissionárias e os motoristas autônomos, onde couber, serão obrigados, ainda: 

I) a manter a frota em boas condições de tráfego; 

II) atender as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias; 

III) estabelecer escala de forma a manter em serviço normal e ininterrupto, inclusive nos períodos noturnos e aos sábados, domingos e feriados, cinquenta por cento no mínimo, da frota; 

Art. 32. O permissionário sempre é responsável perante terceiros, pelos danos ou prejuízos que seu veículo venha causar.
Art. 33. A inobservância das obrigações previstas nesta Lei e demais atos expedidos neste sentido fará com que o infrator sofra penalidades previstas nesta lei.
X – DA FISCALIZAÇÃO
Art. 34. A fiscalização do serviço de que trata este regulamento será exercida pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
§ 1º.  Os funcionários designados para exercer a fiscalização são considerados idôneos para constatar infrações no serviço de táxi, mediante comunicação por ofício ao Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
§ 2º. Qualquer cidadão poderá apresentar denúncia quando constatar irregularidades ou infrações cometidas pelos permissionários.

Art. 35. O Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano poderá determinar instruções às empresas e motoristas autônomos, para boa execução dos serviços por meio de editais ou por ofícios devidamente protocolados. A falta do cumprimento destas instruções constituirão infração e sujeitará, portanto, o(a) infrator(a) às multas e penalidades estabelecidas na presente Lei.
Art. 36. Os avisos, ordens, intimações, informações de multa ou penalidades serão feitos e tornados efetivos pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, mediante comunicação à empresa ou motorista profissional, por meio de ofício devidamente protocolado ou notificação contendo os detalhes indispensáveis.
Art. 37. Para atender os serviços de fiscalização previstos nesta Lei, serão emitidas, pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano carteiras de identificação, para uso exclusivo do respectivo Diretor e pelos fiscais.
XI – DAS PENALIDADES
Art. 38. O Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano manterá rigorosa fiscalização sobre os permissionários e seus profissionais do volante, com respeito ao comportamento cívico, moral, social ou funcional de cada um.
Art. 39. O Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, em razão da inobservância das obrigações e deveres estatuídos em lei e nos demais atos para a sua regularização, estabelecerá as seguintes sanções gradativas a que se sujeitará o infrator, aplicadas em separado ou cumulativamente: 

I) advertência oral; 

II) advertência escrita; 

III) multa 

IV) suspensão ou cassação do Registro de Condutores; 

V) suspensão ou cassação de Alvará de Licença; 

VI) suspensão ou cassação de Permissão; 

VII) impedimento para prestação de serviço.
§ 1º. A multa prevista na alínea c serão graduadas em número equivalente a uma Unidade Fiscal do Município – UFM e serão dobradas a cada nova reincidência.

§ 2º. Sendo o infrator empregado da empresa esta sofrerá sanção se, em tempo hábil, não tomar medidas coibitivas em relação ao mesmo.
XII – DAS MULTAS
Art. 40. Verificada pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano a inobservância de qualquer das disposições legais desta Lei, será aplicada ao infrator a multa ou a penalidade cabível.
Art. 41. Cabe ao Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, a competência para imposição de multa, em face das comunicações feitas pelos fiscais ou pelas autoridades.
Art. 42. Ao infrator assiste o direito de recorrer, por escrito, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da notificação da multa, podendo o Senhor Prefeito, ouvido o requerente, determinar o cancelamento da multa que se verifique improcedente.
§ 1º. Para recorrer da multa o permissionário deverá comprovar o recolhimento do valor integral da multa aos cofres municipais; 
§ 2º. Uma vez que seja a notificação da multa julgada improcedente, seu valor será restituído ao permissionário, mediante requerimento em tal sentido.
Art. 43. As multas deverão ser pagas no prazo estipulado na Notificação ou Autuação. Findo o prazo, poderá ser determinada a remessa para cobrança executiva.
Parágrafo único. Os infratores em débito por multas não poderão pleitear despachos em suas prestações de licenciamento, renovação de Alvará ou em outras quaisquer medidas solicitadas.
XIII – DA CASSAÇÃO DA PERMISSÃO
Art. 44. Será cassada a permissão para exploração do serviço de táxi: 

I) sempre que o permissionário interromper totalmente o serviço por 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior; 
II) se for feita a transferência das obrigações a outrem; 

III) quando houver outras infrações de natureza grave a juízo do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano;

IV) se for decretada a falência ou dissolução da firma;
V) em caso de inadimplência dos tributos.

XIV – DA VISTORIA
Art. 45. Os veículos automóveis de aluguel para o serviço de transportes de passageiros só poderão ser licenciados após vistoria que será procedida pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, através de servidor designado.
§ 1º. A vistoria deverá ser feita anualmente;

§ 2º. Os veículos já licenciados ficarão sujeitos a vistorias periódicas, sem as quais não poderão trafegar.
§ 3º. Nessas vistorias, será verificado se os veículos satisfazem as condições legais e desta Lei, do Código Nacional de Trânsito, especialmente quanto à segurança e aparência.
§ 4º. Ao veículo aprovado em vistoria será fornecido pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, um selo a ser afixado no interior do mesmo, no qual contará a data da vistoria e o prazo da validade da mesma.
§ 5º. A juízo do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, o prazo de validade da vistoria poderá ser reduzido, se o estado do veículo tornar necessário tal providência.
§ 6º. Os veículos a serem licenciados para o serviço definitivo desta Lei deverão ser de categoria automóvel, dotados de 04 (quatro) portas e em bom estado de funcionamento, segurança, higiene, e conservação, tudo comprovado através de vistoria prévia, satisfazer às exigências da legislação.
§ 7º. O selo de vistoria será fornecido pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e terá validade de 12 meses, findos os quais será feita nova vistoria. Nos casos de irregularidades constatadas pela fiscalização serão tomadas as medidas que se fizerem necessárias.
XV – DOS TRIBUTOS
Art. 46. Ficam todos os táxis sujeitos ao pagamento anual das taxas e impostos municipais.
Parágrafo único. Os permissionários ficam sujeitos ao recolhimento das seguintes taxas, junto aos cofres municipais: 
a) taxa de Alvará de licença e localização – TLLF, por veículo; 
b) imposto sobre serviços – ISQN.
XVI – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 47. Os permissionários cooperarão no asseio da pavimentação nos pontos de estacionamentos, sendo terminantemente proibida a lavagem de seus carros nesses locais.
Art. 48. A Prefeitura Municipal poderá construir abrigos nos pontos livres e privados.

Parágrafo único. Os permissionários poderão construir abrigos nos pontos livres ou privados, desde que previamente aprovado pela Prefeitura Municipal.

Art. 49. Nos veículos não é permitido o transporte de passageiros além da capacidade fixada no certificado do registro do veículo, contados com o motorista.
Art. 50. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das verbas orçamentárias próprias.
Art. 51. O Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante decreto, regulará no que for necessário a presente Lei.
XVII - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 52. Os pedidos de novos Alvarás de Licença e Termos de Permissão serão solucionados obedecida, rigorosamente, a ordem cronológica de sua entrada no Protocolo Geral da Prefeitura, a partir da data de vigência desta Lei e ressalvadas as disposições regulamentares de preferências.
Art. 53. Nenhum motorista, sob pena de sanções regulamentares, poderá se recusar a efetuar uma determinada corrida, salvo as seguintes hipóteses:
I) quando constatar que o passageiro é foragido da justiça; 

II) quando o número de passageiros exceder aquele previsto nesta Lei; 

III) quando perceber que a lei será violada; 

IV) quando a bagagem a ser transportada não permita o tráfego do veículo com todas as portas e bagageiros fechados; 

V) quando estiver se deslocando para refeições, repouso ou reparos no veículo;
VI) quando perceber que o passageiro está embriagado.

Art. 54. Sempre que for baixado decreto concedendo aumento de tarifas, os permissionários deverão ser comunicados e solicitar ao Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, a vistoria e o respectivo selo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do reajuste.
Art. 55. Esta lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2015. 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 09 de outubro de 2014.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra
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